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RIO GRANDE DO NORTE
*A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 110, inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, c/c o art. 53, da Lei Complementar Estadual 322, de 11 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 00410040.000594/2024-08/SEEC,

 

R E S O L V E autorizar o afastamento do servidor RICARDO VALADARES PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor Permanente Nível III/A, matrícula nº 170.100-2, vínculo 2, lotado na Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer – SEEC, exercendo suas atividades funcionais na Escola Estadual Padre Alfredo, em Mossoró/RN, para frequentar curso de Mestrado Profissional em Ensino de História, ofertado pela Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, em Mossoró/RN, surtindo efeito a partir da data da Publicação do Ato no Diário Oficial do Estado até março de 2026.
 A prorrogação desta licença fica condicionada à apresentação da documentação complementar nos termos da Portaria-SEI nº 3107, de 26/09/2023 (DOE nº 15.516, de 27/09/2023).

 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 05 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

 

                                                  FÁTIMA BEZERRA
                                                      Maria do Socorro da Silva Batista
*Republicado por incorreção.


[image: image2.jpg]



                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o art. 64, da Constituição Estadual, combinado com o art. 77, inc. III; art. 79; da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob o nº 01510108.000441/2024-19 – PMRN, e; 


Considerando o Parecer da Seção Jurídica da Polícia Militar, nos autos do Processo SEI Nº 01510108.000079/2020-44.


R E S O L V E agregar ao respectivo quadro, para fins de Transferência, “ex-offício”, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, o CORONEL QOPM ADILSON GONÇALVES PEREIRA, matrícula nº 114.117-1, a contar de 03 de junho de 2024, por preencher os requisitos que impedem sua permanência no serviço ativo por haver sido promovido por requerimento.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual, combinado com artigo 77, caput e § 1º, inciso I, § 2º, e o artigo 79, caput, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob o SEI nº 01510114.002076/2024-90 – PMRN,

R E S O L V E agregar ao respectivo Quadro, o TENENTE CORONEL QOPM WALTER LÚCIO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula Nº 114.297-6, a contar de 09 de junho de 2024, por haver passado à disposição do Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, e ter sido selecionado pela Divisão de Polícia do Departamento de Operações de Paz (DPO) da Organização das Nações Unidas (ONU), para ser desdobrado como Conselheiro de Polícia em missão individual (IPO não-contratado), na Missão de Assistência das Nações Unidas na Somália (UNSOM), pelo período de 01 (um) ano, a contar de 09 de junho de 2024.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo Judicial n° 0807540-66.2023.8.20.5001 – Comarca de Natal, protocolado sob o nº 01110065.001166/2024-16 - SEI;

R E S O L V E anular o ato publicado no DOE nº 15.327, de 17/12/2022, que tornou sem efeito a nomeação do candidato JOSÉ ARIMATEA MAPURUNGA NETO, 7º classificado no concurso público Edital 001/2015 – SEARH/SEEC, para provimento de cargo efetivo de Professor de Educação Física, 1ª DIREC – Natal/RN, do Quadro Geral de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.


FÁTIMA BEZERRA
          Maria do Socorro da Silva Batista
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      RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

 

 

 

R E S O L V E exonerar, a pedido, DANIEL SAULO SOUZA RODRIGUES do cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo Executivo - C-1, do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte (DETRAN).
 

  

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

 


     FÁTIMA BEZERRA

            Gustavo Fernandes Rosado Coelho
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      RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

 

 

 

R E S O L V E exonerar, a pedido, EMERSON LINHARES do cargo de provimento em comissão de Supervisor da 1ª CIRETRAN, em Mossoró/RN, do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte (DETRAN).

 

  

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

 

     FÁTIMA BEZERRA

            Gustavo Fernandes Rosado Coelho
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      RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

 

 

 

R E S O L V E nomear DANIEL SAULO SOUZA RODRIGUES para exercer o cargo de provimento em comissão de Supervisor da 1ª CIRETRAN, em Mossoró/RN, do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte (DETRAN).

 

  

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

 

     FÁTIMA BEZERRA

            Gustavo Fernandes Rosado Coelho
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   RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear EMERSON LINHARES para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador  da Assessoria de Comunicação Social (ASSECOM).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA

          Pedro Lopes de Araújo Neto
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  RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ERIKA DANYELLE ATAÍDE CAVALCANTI para exercer o cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de Regionalização do Turismo, da Secretaria de Estado do Turismo (SETUR).
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.


FÁTIMA BEZERRA

Solange Araújo Portela
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                              RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear MARIA LERRYSSA DA SILVA GASPAR para exercer o cargo de provimento em comissão - Símbolo C-4, da Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos (SEMJIDH).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 18 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
 

       FÁTIMA BEZERRA

Olga Aguiar de Melo
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                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição Estadual, combinado com o art. 12, “a”, item 2, ambos do Decreto nº 8.330, de 02 de fevereiro de 1982, e tendo em vista o constante no Processo - Sei nº 00510007.002037/2024-74, 

R E S O L V E passar à disposição da Subcoordenadoria de Assuntos Comunitários da Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social (SAC/SESED), Natal/RN, com ônus, a contar da publicação do presente Decreto, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), a Subtenente PM nº 2000.1096 – OZEJANE LINO DA COSTA CRUZ, matrícula nº 164.479-3, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), para o exercício de função de natureza/interesse policial militar, nos termos do artigo art. 21, § 1º, 3 do Decreto Federal 88.777/1983.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
[image: image12.jpg]



                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual, combinado com o art. 12, “a”, 2 do Decreto Estadual 8.330/1982 e art. 21, II, do Decreto Federal 88.777/1983, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob o SEI nº 01510114.002076/2024-90 - PMRN, e



Considerando o Ofício nº 305-IGPM/Ch Mis Paz Av IGPM/COTER, Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, datado de 03 de maio de 2024.



R E S O L V E passar à disposição do Ministério da Defesa, o TENENTE CORONEL QOPM WALTER LÚCIO MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula n° 114.297-6, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (PMRN), por ter sido selecionado pela Divisão de Polícia do Departamento de Operações de Paz (DPO), da Organização das Nações Unidas (ONU), para ser desdobrado como Conselheiro de Polícia em missão individual (IPO não-contratado), na Missão de Assistência das Nações Unidas na Somália (UNSOM), pelo período de 01 (um) ano, a contar de 09 de junho de 2024.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual e tendo em vista o contido no Protocolo-SEI nº 01510096.001091/2024-86, e
Considerando o Parecer Nº 419/2024– Sjur/PMRN, de 05 de junho de 2024, acolhidos pelos despachos da Procuradoria Geral do Estado/ PGE e do Gabinete do Comandante Geral desta Instituição de 12 de junho de 2024, insertos no Processo-SEI nº 01510096.001091/2024-86;
Considerando 27 (vinte sete) dias de Licença Especial não gozada, referente ao 1° decênio e 08 (oito) dias referente ao 2° decênio, que contadas em dobro corresponde a 70 (setenta) dias de licenças especial não gozadas, o que equivalem a 02 (dois) meses e 10 (dez) dias averbados quando da passagem a inatividade, conforme Certidão de Tempo de Serviço - DP-4, de 03 de junho de 2024;


 Considerando o tempo de serviço prestado a iniciativa privada: 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias, conforme BG nº 154, de 17 de agosto de 2006 (Id.26735574);
Considerando 06 (seis) férias não gozadas, de 30 dias referentes aos exercícios de 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2017 e 15 (quinze) dias de férias referente ao exercício de 2013 que contadas em dobro, corresponde a 390 (trezentos e noventa) dias, equivalentes a 01 (um) ano e 01 (um) mês, averbados quando da passagem a inatividade, conforme Certidão de Tempo de Serviço - DP-4, de 03 de junho de 2024.

R E S O L V E:

1.Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o TENENTE CORONEL QOPM FLÁVIO ROBERTO BANDEIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 114.268-2, do Quadro de Oficiais Combatente desta Corporação, filho de Maria Dulce Bandeira do Nascimento e Jaci Silva do Nascimento. O ato administrativo está em conformidade com o artigo 90, inciso I; artigo 91, caput, (anterior a Lei 692/2021), artigos 124§ 3º, 125, III, IV e 65§ 3º, todos da Lei Nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976 (Estatuto dos Policiais Militares/RN) e por fim; artigo 24 da Lei Complementar n° 692, de 28 de dezembro de 2021; por contar com mais de 30 (trinta) "anos de serviço" (já acrescido de 17% do tempo de serviço restante, como previsto no art. 24, I da LCE 692/2021) dos quais: 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 05 (cinco) dias, provém de efetivo serviço prestados a polícia militar; 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias de serviço prestado a iniciativa privada; 35 (trinta e cinco) dias de Licenças especial não gozadas, que contadas em dobro equivalem a 70 (setenta) dias, ou seja; 02 (dois) meses e 10 (dez) dias averbados quando da passagem a inatividade, e por fim; 01 (um) ano e 01 (um) mês correspondem a 06 (seis) férias não gozadas, de 30 dias cada, referentes aos exercícios de 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2017 e 15 (quinze) dias de férias referente ao exercício de 2013 contadas em dobro, quando da passagem a inatividade, cumpriu o tempo mínimo de exercício de natureza militar, de acordo com o art. 24, II da LCE 692/2021 em14/03/2023, conforme a Certidão de Tempo de Serviço - DP-4, de 03 de junho de 2024. Remunerado por subsídio fixado em parcela única, do Posto de TENENTE CORONEL PM do Nível X, a remuneração está de acordo com o que preceitua os artigos 1º, 10 e 13(Anexo I), da Lei Complementar Nº 463, de 03 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Complementar Nº 514, de 06 de junho de 2014, alterada pelas Leis Complementares Nº 657/ 2019 e 702/2022;

2. Estabelecer que este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 14 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual e tendo em vista o contido no Protocolo-SEI nº 01510108.000372/2024-35, e
Considerando os Despachos do Comandante Geral, datado de 11 de junho de 2024 e da Procuradoria Geral do Estado/PGE, de 11 de junho de 2024 , que acolheram o Parecer nº 421/2024 – Sjur/PMRN, de 05 de junho de 2024, insertos no Processo- SEI nº 01510108.000372/2024-35.
R E S O L V E:
1. Transferir, “ex-offício”, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o CORONEL QOPM MARCELO ANTÔNIO BORGES ÁLVARES, matrícula nº 111.359-3, desta Corporação, filho de THEREZINHA CARMEM BORGES ALVARES e JAIR NASCIMENTO ALVARES, conforme o artigo 90, inciso II; artigo 92, inciso XI; artigo 124 da Lei Nº 4.630/1976; c/c artigo 24 I e II da LC 692/2021, por ter sido promovido, por requerimento, ao posto de CORONEL PM, a contar de 06 de março de 2024 e haver permanecido pelo período de 90 (noventa) dias no posto de CORONEL PM. Contando com 34 (trinta e quatro) anos, 00 (zero) mês e 04 (quatro) dias de efetivo serviço, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço- DP-4, de 24 de maio de 2024 (Id.26492988). Remunerado por subsídio, fixado em parcela única, do posto de CORONEL PM, do Nível X, por contar com mais de 27 anos de efetivo serviço. A remuneração está de com o que preceitua o artigo 1º, 10 e 13(Anexo I), da Lei Complementar Nº 463/2012, alterada pelas LCE Nº 657/2019 e Nº 702/2022;
2. Estabelecer que este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 04 de junho de 2024, data na qual o militar terá permanecido pelo período de 90 (noventa) dias no posto de CORONEL PM, após ser promovido, por requerimento, ao posto de CORONEL PM;
3.Estabelecer que este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 13 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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                               RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, inciso V, da Constituição Estadual e tendo em vista o contido no Protocolo nº 01510108.000262/2024-73 – SEI,
Considerando a manifestação da D. Procuradoria Geral do Estado (Id. 27157590) e o Despacho do Comandante Geral da Polícia militar de 13 de junho de 2024, que acolheu o Parecer Nº 328/2024– Sjur/PMRN, de 22 de abril de 2024, insertos no Processo protocolado sob o nº 01510108.000262/2024-73-SEI;
Considerando 01 (uma) Licença Especial do 2º (segundo) decênio computado para concessão do abono de permanência, conforme publicado no BG Nº 231, de 08 de dezembro de 2021, a qual foi instruída nos autos do Processo SEI nº 01510096.002021/2021-01 (Id. 25646276).

R E S O L V E:



1. Transferir, “ex-offício”, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o CORONEL QOPM HAROLDO TAVEIRA EGÍDIO, matrícula nº 113.095-1, desta Corporação, filho de IZABEL TAVEIRA EGÍDIO e MANOEL EGÍDIO, conforme o artigo 90, inciso II; artigo 92, inciso XI; artigo 124, e artigo 125, incisos I, 1º; da Lei Nº 4.630/1976, por ter sido promovido, por requerimento, ao posto de CORONEL PM, a contar de 06 de janeiro de 2024 e haver permanecido pelo período de 90 (noventa) dias no posto de CORONEL PM. Contando com 32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 06 (cinco) dias de "anos de serviço"; dos quais 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 01 (um) dia, são de serviços prestados a AERONÁUTICA; e 30 (trinta) anos, 06 (seis) meses e 05 (cinco) dias, de efetivo serviço, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço- DP-4, de 03 de abril de 2024 (Id. 25647059). Remunerado por subsídio, fixado em parcela única, do posto de CORONEL PM, do Nível X, por contar com mais de 27 anos de efetivo serviço. A remuneração está de acordo com o que preceitua o artigo 1º, 10 e 13 (Anexo I), da Lei Complementar Nº 463/2012, alterada pelas LCE Nº 657/2019 e Nº 702/2022.
2. Estabelecer que este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 05 de abril de 2024, data na qual o militar permaneceu pelo período de 90 (noventa) dias no posto de CORONEL PM, após ser promovido, por requerimento, ao posto de CORONEL PM.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 17 de junho de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
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Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

